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ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N0 19.312/2016

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 119/2016 da 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes e Boletim de Ocorrência 

de n°l 055/2016, os agentes MARCELO SILVA ALVES PEREIRA, 

e MATHEUS HONORATO DE CARVALHO. vêm se poilando de 
forma estranha, realizando excesso de autuações da forma não 
presencial do condutor para a notificação no ato da autuação, onde o 

condutor somente toma ciência da mesma posteriormente, quando 

recebe a notificação via correio, o que tem gerado de certa forma má 
imagem pública da Administração Municipal perante a sociedade local, 
além de abrir margens para ações judiciais contra a Municipalidade.

CONSIDERANDO que de acordo com o Boletim 

de Ocorrência supramencionado, no dia 01 de agosto de 2016, o Diretor 
de Trânsito, Sr. Djalma Diniz deu um alerta no sentido de orientá-los a 
não evitar os tipos de autuações da forma quem vinham fazendo, 

procurando orientar mais os condutores e educá-los, conforme 
orientações anteriores.

CONSIDERANDO ainda que no dia 02 de agosto 
de 2016, os dois agentes acima citados, chegaram ao local e de forma
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